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PRO]EToDELEINoo06#026,DE24DEFEVEREmoDE2026.

AlteTaaredaçãodoinciso1doar?so8°.da_•iã--riunriai  2.4ui2o23,  e  dá  outras

inovidências.

J_OSIELFERNAND0GRISELLPrefeitoMunicipaldePon¢'Pretfl,
Estado do Rio Gramdé do Sul,

FÀÇO SABER que a. Câmm Mmicipal  dç Vereadoffi aprov" e eu
San-cionoepromulgo.aseguinte1,ei:

Árt  1°-   0 inciso 1 do artigo 8°`da Lei Mmicipal n° 2.414/2023, a qual
dispõesobreéstágiodeestudantesémórgãosdaqdministraçãommicipal,éalterado,
passandoavigorarcomaseguinteredação:

]#6ttss.eà,tíjoTmdíáriwezo`twfte,se#mís,mcàsodees¢datiesdo"ímsup"br
aArt 8--(.-)

e da`eduéação prof issional de níwel médio`    .
(.-.)„     `

ArL 2° - As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão à conta
derecusosdoorçamentovigente,emdotaçõesorçamentáriaspróprias.

Ar[ 3°-  Esta Lei entra em vigor na data de súa publicação.

Art. 4® -  Revogam-se as disposíções em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ponte Preta, aos 24 dias do mês de
\fevereiro do ano de 2026.

C zmara wiumupai dc Vereadoretà
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Ao Emo. Sr.

LAÉRCIO BRUN

MD. Ftesidente da Câmaia de Vereadores

Nesta Cidade

Assuüto: Encaminhamento e Justificativa do Prpjep de l,€Í n° 006#026.

. o presénte projeto  de  ]eí  tem  por fina]ídade  aítgm dísposítivo da Leí
Mumicípal2.414/2023.

A Lei Munioipal 2.414/2023  é aquela que, a n]'vel local, dispõs sobre o
estágio de estudantes em órgãos da Adminístração MuiLicipal.

0inciso1°doArtigo8°éoquetratadostiposdeen;inopermitidospara
a realização de estáüo.

`      \      A  alteração  proposta  visa  incluir  nas  possíbilidades  de  reaJização  de
estãgios de estudantes .de médio de ni'vel técnico.

A realização de estágio pelos estudantes se trata de uma importante etapa
no  processo  de  ensíno  e  aprendi2agem  e,  possibilitar que  este  estágÉo,  tanto  quanto
possíveL  seja realizado no municípío, evítando`d'eslocamenios parã outros mLmicípios,
além de túdo irá reduzjr gastos e transtomos e o Município contará com unia oxigenáção
trazida por estes jovehs, tendo em vista que os estudantes trazem conhecimentos teóricos
?tualizados  das  uiversidades  e  também,  cbstumam ter  maior facilidade  com  riovas
tecnologiàs e femmentas digitais.

TemosqueopresenteprojetocontemplaoÍnteressepúmcolocai.

vereadores.
Assim  é  que  submetepios  o  Í)resente  projeto  a  apreciação  dos  nobres
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